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PARECER CONJUNTO N2 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-
TIÇA, DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DE ATIVIDADE ECONÔMICA E DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N 2 428/95.

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre
Vereador Gilson Barreto, dispOe sobre a obrigatoriedade de instalação de
equipamento para prensar latas de alumínio descartáveis, bem como de re
cipiente de lixo proprio e exclusivo para a sua coleta, por parte de es
tabelecimentos que comercializem bebidas,, nelas contidas, para consumo
local.

DispOe, ainda, que ao comerciante fica faculta
da a doação ou venda das latas amassadas, a entidades ou empresas que
as encaminhem para reciclagem, ou a coleta pela Administração Regional
respectiva, caso no haja interessados em faze-la, instituindo, tambem,
multa de 5 UFM's, dobrada a cada 30 dias, pelo descumprimento da lei.

Por se tratar de materia sujeita ao quárum de
maioria simples para deliberação, e dispensada a votação em Plenário,ca
bendo tal prerrogativa às ComissCies Permanentes, na forma do artigo 46,
X, do Regimento Interno desta Casa.

A proposta encontra amparo no artigo 13, I, e
artigo 37, "caput", da Lei Orgânica do Município.

Pela legalidade.

As Comissoes de Administraçao Publica e de Ati
vi.dade EconOmica, analisando a matéria quanto ao merito, entendem 	 ser
a mesma de alto interesse ptíblico, posto que estar-se-á contribuindo pa
ra a coleta seletiva desses materias e para a sua reciclagem, alem	 de
conscientizar, atras dessa norma simples, a população da importância
de sua participação nesse processo.

Favorável o nosso parecer.

côo. osei
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NÇAS F nRÇAMENTO

A ComissãO de Finanças e Orçamento, quanto ao

aspecto financeiro, nada tem a opor.

Sala das Comiss j)es Reunidas em, A9/o6)00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

CÓD. 0551




